CﬁIyI_ARA MUNICIPAL DE

SAO PAULO

PROJETO DE LEI 01-00688/2025 da Vereadora Keit Lima (PSOL)

Institui o Programa “Bebé a Bordo”, que estabelece diretrizes para a oferta de transporte
adequado e humanizado as mulheres puérperas no retorno as suas residéncias apds alta médica
em unidades publicas de salde do Municipio de Sao Paulo, e da outras providéncias.

CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO DECRETA:

Art. 1° Fica instituido, no &mbito do Municipio de Sdo Paulo, o Programa “Bebé a Bordo”,
que tem por objetivo garantir transporte adequado e humanizado para mulheres puérperas, no
momento de retorno as suas residéncias apés a alta médica de unidades publicas de saude,
maternidades e hospitais.

Art. 2° A diretriz do Programa tratado na presente Lei consiste na disponibilizagéo de
veiculos adequados, incluindo ambulancias ou carros especialmente equipados para atender as
necessidades de transporte das mulheres que tiveram alta médica do hospital ou unidade de
saude publica e precisem de suporte durante o retorno as suas residéncias, apés o parto.

Art. 3° A prestag&o do servigo de transporte sera destinada a mulheres que se encontram
no periodo pés-parto (puérperas) no retorno para casa.

Art. 4° O direito ao transporte previsto nesta Lei serd assegurado:

| - as mulheres que derem a luz em unidades da rede publica de salde do Municipio de
Séo Paulo;

Il - mediante avaliacdo da equipe médica ou de assisténcia social da unidade de saude,
no momento da alta hospitalar;

[l - mediante registro prévio da necessidade, com prioridade para maes em situagéo de
vulnerabilidade social, auséncia de rede de apoio ou dificuldade de locomocéo.

Art. 5° Para garantir a eficicia do servico, o Poder Executivo Municipal podera firmar
parcerias com hospitais, clinicas, empresas privadas, organizacfes ndo-governamentais sem
fins lucrativos e outras entidades que se mostrem interessadas na execucdo do programa.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias,
contados da data de sua publicagéo.

Art. 7° As despesas decorrentes da execucao desta Lei correrdo por conta das dotacdes
or¢camentdrias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala de Sess6es, em 11 de junho de 2025. As Comissdes competentes.

Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial da Cidade em 13/06/2025, p. 400.

Para informacgdes sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.
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